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N. 2 51, DE 18 DB SET:C-;:.IBRO DE 1 9 58 

Autoriza o Executivo :·:tini cipal a 
assinar contra to de 'l'ráfego r.;ú ti10 com 
a Companhia Telefônica Brasileira. 

O DR. A:JE'.i.�.R C.A.RVJ>.LHO GQ:,iES, PRE"'õ'}JI TO ),fülIT CIP AL DE TAQU A 
-

RI�'II�GA, u.sando das a tri buiçoes c;,ue a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Cân1ara J•i.íunicipal decreta e êle prorn11lga 
' 

a seyinte lei: 

Artigo 19 - Fica o Executivo ],Iunicipal autorizado e. assi 
-

11ar co:n a Corrin<"r1hia Telefônica Brasileira novo contrato dA 
- . 

Tráfego !.Tú tu.o dos serviços telefônicos. 

Artigo 

sente lei 
' 

2º - O contrato de tráfe;o mútuo ·referido na pre

obedecerá �s disposiçôes do Ato n. 2.505,de 5 de 
.. 

março de 1958, da Secretaria da Viação e Obras Públicas, 

blicado no Il:i.ár·io Oficial de 7 de março de 1958. 

nu • ·- � 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu

blj.caçâo, revo5"dris as disposiçôes ein contrário. 

Prefeitura r.1w-1i cipal de 'l'aq_uari tin5a, em 18 de setem·bro 

de 1 958. 
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PREFEITO j,:!JT 11'1 CIP AL 

Pt1blicada na Secretaria da :?ref'eitura, e:n 18 d.e setembro 

de 1 958. 
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